
Município de Missal
ESTADo oo pzruNÁ

DECRETO NO 5443 DE24 DE AGOSTO DE 2O2O

Drspõe soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
Aorcrouru Supleurnran No
oRçAMENTo oo MunrcÍpro oe Mrssnl
pARA o rxrRcÍcro or 2020 r oÁ ourR.es
pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o da Lei Municipal no 1.505 de 19 de Novembro de 2019,

publicada em 20 de Novembro de 2019,

DECREÏA

Alt, 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

89.783'00 (oitenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais) para suplementação

dos seguintes programas:

O2.OOO - GOVERNO MUNICIPAL
O2.OO3 - DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
04.124.0002-2-0t0 - Assessorias e Controle Interno
0320 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 67.800,00
0330 - 3190.13.00 - 000 - obrigações patronais.............. Rg 13.983,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-077 - Atividades do programa da Saúde Bucal
2670 - 3190.16.00 - 303 - Outros Despesas Variáveis - Pessoal Civi|................. Rg 5.000,00
10.301.0012-2-079 - Atividades das Equipes de Saúde da Família
2760 - 3190.16.00 - 000 - Outros Despesas Variáveis - Pessoal Civi|................. Rg 3.000,00
TOTAL t.r.r.r.t.tr..t.r.rrrr..r.r.r.rrr.r.t..rrrrrrrr.rrrr.r.i.rrrr.r.rrr.r.rrrrr.rrrr.rrrtrr.r.r..,..., R$ 89.783100

AÊ. 20 - Como recursos para cobertur4 do crédito aberto de que trata o

aftigo anterior, será utilizado a anulação parcial de dotações, conforrne segue q de acordo

com o previsto no aftigo 43, g 10, inciso III da Lei Federal no 4320164:
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04.000 - SECRETARTA DE FrNANçAS
O4.OO1- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE r rRrEUrNçÃO
28.843.0020-3-018 - Dívida Fundada
0760 - 4690.71.00 - 000 - Principal da Dívida Contratual Resgatado Rg g1.7g3,00
o8.ooo - SECRETARTA DE snúoe
o8.oo1- FUNDo MuNrcrpAL DE snúoe
10.301.0012-2-077 - Atividades do programa da Saúde Bucal
2630 - 3190.11.00 - 303 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ......... Rg 5.000,00
10.301.0012-2-079 - Atividades das Equipes de saúde da Família
2720 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ......... Rg 3.000,00TOTAL .......Rg 89.783,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRSINETT oo PRerero MurucrpRl or MrssRL, 24 DE Acosro or2020.
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